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DECRETO EXECUTIVO Nº 003/2025 Pacaraima - RR, 10 de janeiro de 2025 

"Divulga o calendário de feriados nacionais, 
estaduais e municipais, pontos facultativos, 
datas comemorativas e eventos do exercício 
de 2025 no município de Pacaraima." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PACARAIMA, no uso de suas atribuições 
legais dispostas nos artigos 23, li; 24, XII e 198 da Constituição Federal c/c artigos 13, 
1, li e Ili e, 81, V, XI, da Lei Orgânica do Município de Pacaraima; e, 

CONSIDERANDO a necessidade do disciplinamento dos feriados e pontos 
facultativos para o exercício de 2025; 

CONSIDERANDO a necessidade de informar, em tempo hábil, as repartições 
públicas, empresas, instituições públicas e privadas; 

CONSIDERANDO a necessidade de adequações nas rotinas administrativas 
em virtude dos feriados e pontos facultativos; 

DECRETA 

Art. 1°. Ficam divulgados os feriados nacionais, estaduais, municipais e pontos 
facultativos do ano de 2025, para cumprimento nas repartições públicas do Município 
de Pacaraima: 

- 1 ° de janeiro, 4ª feira, Confraternização universal - Feriado nacional e posse do 
prefeito para o mandato de 2025 a 2028; 
- 3 de março, 2ª feira, Carnaval - Ponto facultativo; 
- 4 de março, 3ª feira, Carnaval - Ponto facultativo; 
- 5 de março, 4ª feira, Cinzas - Ponto facultativo até as 14h; 
- 18 de abril, 6ª feira, Paixão de Cristo - Feriado nacional; 
- 21 de abril, 2ª feira, Tiradentes - Feriado nacional; 
- 1 ° de maio, 5ª feira , Dia do trabalhador; 
- 2 de maio, 6ª feira, Ponto facultativo; 
- 19 de junho, 5ª feira, Corpus Christi; 
- 20 de junho, 6ª feira, Ponto facultativo; 
- 7 de setembro, domingo, Independência do Brasil - feriado nacional; 
- 8 de setembro, 2ª feria , Ponto facultativo; 

Rua Monte Roraima, s/nº - Centro* CEP: 69.345-000 * CNPJ: 01.612.675/0001-54 
www.pacaraima.rr.gov.br 

r-aeara1ma - ri:ora1ma - oFasrr 



ESTADO DE RORAIMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PACARAIMA 

"PRA FAZER MUITO MAIS" 
GABINETE DO PREFEITO 

PACARÀIMA 
PRA FAZER MUITO MAIS! 

- 4 de outubro, sábado, São Francisco de Assis - padroeiro - Feriado municipal; 
- 5 de outubro, domingo, aniversário do Estado de Roraima; 
- 12 de outubro, domingo, Nossa Senhora Aparecida - Feriado nacional; 
- 17 de outubro, 6ª feira, Aniversário de Pacaraima - Feriado municipal; 
- 17 de outubro, 6ª feira, Dia do Cristoraima (terceira sexta-feira do mês); 
- 27 de outubro, 2ª feira - Ponto facultativo; 
- 28 de outubro, 3ª feira - Dia do Servidor Público - Ponto facultativo; 
- 2 de novembro, domingo, Finados - Feriado nacional; 
- 15 de novembro, sábado, Proclamação da República - Feriado nacional; 
- 20 de novembro, 5ª feira, dia da Consciência Negra - Feriado nacional ; 
- 21 de novembro, 6ª feira - Ponto facultativo 
- 8 de dezembro, 2ª feira, Nossa Senhora da Conceição, padroeira de Boa Vista e do 
Estado de Roraima - Ponto facultativo. 
- 24 de dezembro, 4ª feira - Véspera de Natal - Ponto facultativo; 
- 25 de dezembro, 5° feira - Natal - Feriado nacional. 
- 31 de dezembro, 4ª feira - Véspera de Ano Novo - Ponto facultativo. 

Parágrafo único. Atendendo razões de interesse público, poderá a 
Administração Pública Municipal determinar, excepcionalmente, expediente normal em 
quaisquer das datas constantes deste Decreto. 

Art. 2°. O poder Executivo poderá decretar, mediante justificativa fundamentada 
no interesse público, a observância de ponto facultativo nas repartições públicas 
municipais, em outras datas não definidas no art. 1 º deste Decreto, por ocorrência de 
fatos ou eventos especiais, sem prejuízo dos serviços essenciais. 

Art. 3°. Recomenda-se aos dirigentes dos órgãos e entidades públicas que seja 
preservado o funcionamento dos serviços essenciais, afetos às respectivas áreas de 
competência. 

Art. 4° Nos anexos, partes integrantes e inseparáveis deste Decreto, consta o 
detalhamento, mês a mês, dos feriados municipais, estaduais e federais, assim como 
pontos facultativos e datas comemorativas. 

Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO DE PACARAIMA, AO DÉCIMO DIA DO MÊS DE 
JANEIRO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO. 
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JANEIRO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX 
1 2 

5 6 7 8 9 
12 13 14 15 16 
19 20 21 22 23 
26 27 28 29 30 

1 º: Confraternização universal e posse do prefeito e vice-prefeito. 

DOM SEG TER 

2 3 4 
9 10 11 
16 17 18 
23 24 25 

DOM SEG TER 

2 3 4 
9 10 11 
16 17 18 
23 24 25 
30 31 

3: Carnaval - Ponto facultativo 
4: Carnaval - Ponto facultativo 

FEVEREIRO 

QUA 

5 
12 
19 
26 

MARÇO 

QUA 

5 
12 
19 
26 

5: Cinzas - Ponto facultativo até as 14h. 

DOM SEG TER 
1 

6 7 8 
13 14 15 
20 21 22 
27 28 29 

18: Paixão de Cristo - Feriado nacional 
21 : Tiradentes - Feriado nacional 

DOM SEG TER 

4 5 6 
11 12 13 
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25 26 27 

ABRIL 
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MAIO 

QUA 
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QUI 
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QUI 
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QUI 
3 
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QUI 
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8 
15 
22 
29 

3 
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17 
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1°: Dia do Trabalhador- Feriado nacional 
2: Ponto facultativo 

JUNHO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX 
1 2 
8 9 
15 16 
22 23 
29 30 

19: Corpus Christ1 
20: Ponto facultativo. 

DOM SEG 

6 7 
13 14 
20 21 
27 28 

DOM SEG 

3 4 
10 11 
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24 25 
31 

DOM SEG 
1 

7 8 
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TER 
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4 5 
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JULHO 

QUA QUI 
2 3 
9 10 
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23 24 
30 31 

AGOSTO 

QUA QUI 

6 7 
13 14 
20 21 
27 28 

SETEMBRO 

QUA QUI 
3 4 
10 11 
17 18 
24 25 

7: Independência do Brasil (203 anos) - Feriado nacional 
8: Ponto Facultativo; 
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OUTUBRO 

DOM SEG TER QUA QUI SEX 
1 

5 6 7 8 
12 13 14 15 
19 20 21 22 
26 27 28 29 

4: São Francisco de Assis, padroeiro de Pacaraima 
5. Aniversário do Estado de Roraima 
12: Nossa Senhora Aparecida - Feriado nacional 
17: Aniversário do Município de Pacaraima 
27: Ponto facultativo 
28: Dia do Servidor Público 

NOVEMBRO 

DOM SEG TER QUA 

2 3 4 5 
9 10 11 12 
16 17 18 19 
23 24 25 26 
30 

2: Finados - Feriado nacional 
15: Proclamação da República - Feriado nacional 
20: Dia da Consciência Negra - Feriado nacional 
21 : Ponto facultativo 

DEZEMBRO 

DOM SEG TER QUA 
1 2 3 

7 8 9 10 
14 15 16 17 
21 22 23 24 
28 29 30 31 

2 3 
9 10 
16 17 
23 24 
30 31 

QUI SEX 

6 7 
13 14 
20 21 
27 28 

QUI SEX 
4 5 
11 12 
18 19 
25 26 
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SAB 
4 
11 
18 
25 

SAB 
1 
8 
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29 

SAB 
6 
13 
20 
27 

8: Nossa Senhora da Conceição (padroeira de Boa Vista e do Estado de Roraima): 
Ponto facultativo 
24: Véspera de Natal - Ponto facultativo 
25. Natal - feriado nacional. 
31 . Véspera de réveillon - Ponto facultativo 
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